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NECESSIDADE DE LAUDO EM EXAMES RADIOLOGICOS
REALIZADOS EM PRONTO ATENDIMENTO

O laudo radioldgico € parte integrante do exame e é nele que deve ser mencionada a técnica
utilizada e as possiveis intercorréncias havidas durante o procedimento, bem como a descrigao
dos achados, que deve ser redigida de forma sucinta e completa, finalizando-o com a impressao
do médico especialista.

O Conselho Federal de Medicina ja se pronunciou no sentido de que € o médico radiologista o
responsavel pela emissdo do laudo relativo ao exame de natureza radiologica e de diagnoéstico
por imagem, tal qual se vé no Parecer 12/97 do CFM, segundo o qual “(...) nos servicos de
radiologia, a responsabilidade pela emissao do laudo compete ao médico radiologista.”

Da mesma forma o Conselho Regional de Medicina da Paraiba ja definiu que o exame radioldgico
€ um ato médico que inclui a realizagdo do exame e o respectivo laudo, sendo a execucéo e
interpretacao atribuicbes do médico especialista em radiologia.

A proposito, faz-se oportuna transcricido de parte do teor do Parecer CRM PB n° 01/2007, a
saber: “(...) O exame radiolégico € um ato médico que inclui a confecgdo do exame e o laudo,
sendo, portanto, de competéncia exclusiva deste.

E preciso lembrar que a solicitagdo do exame pode ser feita por qualquer médico, mas a sua
execugao e interpretacao sao atribuicbes do médico especialista em radiologia.”

Outrossim, a urgéncia ou emergéncia do exame solicitado nao retira deste especialista a
competéncia e responsabilidade pelo exame.

Podemos concluir, portanto, que para todos os exames radiolégicos deve haver o respectivo
laudo, pois dele é parte indissociavel, de tal modo que o servi¢o de radiodiagndstico deve sempre
manter um médico radiologista a disposigao, ainda que a distancia.

Assim, caso o médico radiologista venha a ser chamado para atender uma situagao de urgéncia

ou emergéncia, ele devera comparecer ao servi¢o para a elaboracao do respectivo laudo.
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